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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

INOICE DE ADVOGADOS 
GASTAO OE BEll l OOOO't't5-0/600 

OlSTRIBUJCAO 

OITAVA AUOIENCIA DE DISTRIBUICAO EXTRAOROINARIA. REALIZADA 
Ell 18 OE FEVEREIRO OE 1991. PRESIDENTE O EXPIO. SR. llINISTRO NERI OA 
SILVEIRA !ART. bó RISTFJ. 

AS 17:00 HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FORAll DISTRl-
BUIDOS O~ S~GUINTES FEITOS, PELO SISTEllA OE PROCESSAllENTO OE DADOS: 

HC C0685ól-7/l30 OF 
RELATOR lllN. OCTAVIO GALLOTTI . 
lllPTE ULDERICO PIRES DOS SANTOS 
COATOR : ORGAO ESPECIAL 00 TRIBUNAL OE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO OE JANEIRO 
PACTE : DAVID BORENSZTAJN E OUTRO 

OISTRIBUIDO POR PREVENCAO 

IF 0000115-3/150 Of 
ROTE : HOllERO SADINO. DE FREITAS 
RODO : ESTADO DE GOIAS . 

REGISTRADO . 

RELATOR-
RECTE 

ADV. 
RECOO 
RECOO 

AO}N 0000~~5-0/600 DF 
lllN. ALDIR PASSARINHO 
PARTIDO DO llOVIllENTO DEllOCRATICO BRASILEIRO-PllDB 
OIRETORIO REGIONAL DO RIO OE JANEIRO 
GASTAO DE BEll E OUTRO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO TOCANTINS 

lllNISTRO REGISTR. OISTR. REDISTR. TOTAL 

lllN. PRESIDENTE 
~IN. ALOIR PASSARINHO 
lllN. OCTAVIO GALLOTTI 

T O T A L 

1 

1 

l 
l 

2 

l 
l 
1 

3 

Brasília, 18 de fevereiro de 1991. 

Jose ALFREDO MARTINEZ DA SILVA 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente 

PROCESSOS DIVERSOS 

ADin no 403•4 - Dr 
~eqte.: Confederação Nacional da Agricultura - CNA 

(Adva.: Rui Geraldo Camargo Viana e outro). Reqda.1 Assem-
bléia · Legislativa do Estado de São Paulo. 

De1paoho 1 • Abra-se vista dos autos, pela ordem , 
ao Advogado-Geral da União e à Procuradoria-Geral da Repúbl! 
ca. 

Publique-se. 
Brasllia, 06 de f~I'e.~ro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

A~An DIRETA DE INCONSTITUCIONALIOAOE 
AOTN NP. ~27-1/óOO - OF 
OlSTRJllUTD'l 05!0;>/Ql RELAT'lR , l\JN. 11ARCO AURELIO 

CONSELH"l FEl'EUL DA JRJEI\ DOS ADVOGADOS UO 81US-IL 
QDHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE 
PDESI"ENTt DA REPUBLICA 

Despacho: l. Ao Réquerente, à Advocacia-Geral da União e 
ao Ministério Publico para dizerem do prejuízo ou não do pedido foE 
mulado considerada a edição da Medida Provisória 295. 

2. Publique-se. 

· Brasília, 11 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AUReLIO 
Relator 

ACAO DIRETA OE INCONSTITUCIONALIUAOE 
AUIN NR. 440-9/óOO - OF 
OISTPI~UIO~ 08/0Z/Ql RELATOR HTN. MARCO AURELlO 

P.EOT!' 
AOV 0 

QECúO 

PARTI"O OEH'C~ATICO TRABALHl~TA - POT 
PAULO KATTA "ACHADO E OUTRU 
PRESIOE~lE OA REPUBLICA 

Despacho: 1. Regularize o Requerente a respectiva repre 
sentação processual. A peça de fls. 11 está em fotocópia . sem auteE 
ticaçáo, sendo certo, ainda, que a firma do subscritõr não foi r~ 
conhecida. 

2. Publique-se -Brasília, 09 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AUReLIO 
Relator 

ACAO DIRETA O~ JNCONSTITUCIONALlOAOE 
·AOTN NR. 4~1-7/óOO - Of 
DISTRIAUIOO 08/02/91 RELATOR l\IN. 11ARCO AUQELIO 

QE">H 
AOV • 
llEOOO 

PARTlOO OEllOC~ATICO TRABALHISTA - POT. 
PAULO 11ATTA HACHAOO E OUTRO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Despacho: 1. Regularize o Requerente a respectiva repre 
·sentação processual. A peça de fls. 7 está em fotocópia sem autentT 
cação, faltando-lhe, ainda, o reconhecimento da firma do subscritor: 

2. Publique-se. 

Brasília, 09 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AUReLIO 
Relator 
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MI 135-9 RJ 

Reqte;: João BaFtista Moreira e outros (Advs. Elyeth Rodri 
gues de Medeiros e outra). Reqdo: União Federal. 

Despacho: A injunção foi requerida contra a União Fede-
ral, na pessoa de seu representante legal, o Exmo. Sr. Presidente 
da República. Até agora, entretanto, não se fez a notificação de 
s. Exa. ~ o que determino que se faça. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

MANOAryo DE INJUNCAO 
'1I NI!. 2Q3-2/4t00 - DF 
DISTl!lqUIOn 07/02/Ql RELATl1R MIN. CARLOS YELLUSO 

IM PT E 
ADV. 

I'1POO 

ROMILOA SANTINA WIRTTI E OUTROS 
PAULO WIKTI 
ELIANE SALETE ANESI E OUTRO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Cl1NGRESSO NACIONAL 

Despacho: Notifiquem-se as autoridades indicadas às fls. 
3 e 14, para que prestem as informações necessárias ao julgcmer.~odo 
writ. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

llABEÁS CORPUS 

HABE A 5 COR PUS 
HC NR. 68~~5-Q/130 - OF 
OISTRIBUIOO Z7/ll/QO RELATOR MIN. MARCO AURELIO 

1 MPTE 
COATOR 
PAC TE 

CESAR eusri 
TRIBUNAL OE JUSTICA DO ESTADO OE SAO PAULO 
ANTONIO OE SOUZA SILVA 

Despacho: Defiro a dil!gência proposta pelo Ministério 
Público. Solicitem-se as informaçoes de que cogita o item "5" da 
peça de fls. 78/79. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

HAB~AS CORPUS 
HC NI!. b'1522-b/l30 - OF 
OISTl!lqu1on 05/0?./Ql RELATQR MTN. MARCO AUl!ELIO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

CEZAR BADO 
Diretor· Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado 1'- publicação dos atos do Podêr Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na-edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica· 
ção. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, qve 
podem ser adquiridos separadamente. · 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços • 

ASSINATURA TRIMESTRAL: 

POR'.J'E: • 

Seção 1 

CrS 1.547,00 

CrS 11.814,00 

Seção li Seção I 

CrS 405,00 CrS 1.517,00 

Cri 5.808,00 era 21.384,oo 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 226-2686 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:~ às 17:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

CrS 11.814,00 

IMºTE 
CO ~ TOR 
PArTF. 

Jns~ WALOIQ ~ARTIN E OUTRO 
TPI~U~AL riE ALCAD~ CRIMINAL OG ESTADO DE SAO PAUL 
S~RGll1 ANTONIO GATHAS 

Despacho: l. Ao Ministério Público Federal. 
2. Publique-se. 

Brasília, 09 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

H~Bi:A~ COQPUS 
HC 'llQ. bq535-8/130 - DF 
DI~TQIªUI011 05/02/Ql RELAT1R MJN. MARCO AUQELin 

IMºT~ 

l';J A TflR 
PAr: TE 

do como 

LUIZ WAGN~R DE SOUZA 
TQIRU'llAL '1E ALCAOA CRIMINAL 00 ESTADO JE SAO PAUL 
L'll l llAG N"R OE SOUZA 

Despacho: l. Solicitem-se informações ao Tribunal apont~ 
autor do ato que se impugna. 

2. Após, ao Ministér~o Público Federal. 
3. Publique-se. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

MANDADO DE SEGURANÇA 

MANDADO OE SEGURANCA 
l'IS NR. ZlZ50-l/lbO - OF 
OISTRIBUIOO Z0/11/qo RELATOR MIN. ALDIR PASSARINHO 

IMPTE 
AOV o 
IMPOO 

JOAO MARTINS FILHQ 
FRANCISCO IRAPUAN PINHO CAMURCA E OUTRO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO: Indefiro a liminar por não ter como con_figur~ 
dos os pressupostos que a justifiquem. 

Solicitem-se as informações. 

Brasília, D5 de fevereiro de 1991. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

MANOAOO OE SEGURANCA 
MS NR. Z12b~-l/lb0 - OF 
OISTRIRUIOO 18/12/QO RELATOR MINo MARCO AURELIO 

Il'IPTE 
AOV. 
IMPOO 

RONALDO LOUZADA . 
INOCENCIO OLIVEIRA CORDEIRO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

Despacho:l.Ao Ministério Público Federal 
2. Publique-se. 

Brasília, 09 de fevereiro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGKA~O JE INSTRUMFNTu 
AG NR. 13481&-0/040 - PR 
OISTP.l?JJOO 30/08/QO RFLATQR MIN. PAULO RROSSAQU 

AGTE 
AOV, 
AGOO 

ESTAüO DJ PARANA E OUTRO 
URIRAJAQA AYKES GASPA~IN E 3UTRO 
RUI COSTA RQC~A LOURES E OUT~ris 
SUCES<;uRES Dé AFíJ'llSO ALVCS no: CAr'oARGU E lJllTRUS 

AGOO Nl,ITQIMETAL S/A JN'1USTI> IA F CJ'<ERCIO DE ALIMENTOS . 
AOV. EGAS OIQCEU MONIZ DE A~AGAU ~ OUTl>U 

ALCEU ~AC~A!)u FIL~J E OUT~uS 
E)JA~OJ R'1C~A YJKMü'llJ E JUT~JS 

Despacho: _Subam os autos, devidamente processados, para 
melhor exame . . 

Brasília, 06 de fevereiro de 1991. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

RrCURSJ cXTQA11RDINARlfl 
lfE ;.,.Q. 130203-8/llO - SP 
!)!STQll\UJOO Ots/11/QO k•LAT'1R Mlf\o. CARLOS ~HLu<;U 

REC TF, 
AOV, 
RECOO. 
ADV. 

LllCIA BOKGES 11A M"TTA E iJUT'1üS 
G~Bl>l"L PFRr.ULA é OUTROS 
CAIXA ECUNO~ICA on ESTADO ~E <;AO PAULfl S/A 
CAETA~O PEREl~A OA SILVA E OuTRO~ 
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relator e revisor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Franci~co Fausto, 
tendo a Turma resolvido, u~animemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-6131/90.0, TRT da 2a. Região, sendo Recorrente Empresa Fo 
l~a da Manha S/Ã (Adv. Ricardo Gelly de C. e Silv"a) e Recorrido Fran 
cisco Bertone (Adv. Margarete Aparecida Gulmaneli). Foram rel"ator e re 
visor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Francisco Fausto tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, nio conhecer d~ revista. ' 
PROCESSO-RR-6309/90.9, TRT da 2a. Região, sendo Recorrente Volkswagen 
do Brasil S/A (Adv. Fernando Barreto de Souza) e•Recorrido Darcio Ba-
rione e Outros (Adv. Warley Rodrigues de Moraes). Foram relator e re-
visor os Srs. Ministros Antonio Amaral / e Francisco Fausto, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. -
PROCESSO-RR-8258/90.7, TRT da 5a. Região, sendo Recorrente Sindicato • 
d~s Trabalhadores em Transportes Rodoviârios do Estado de Sergipe(Adv. 
Ail~on Daltro Martins) e Recorrida Viação Progresso Ltda (Ad v. Joaquim 
Rufi n?). Foram relator e revisor os Srs. Ministros Antonio Amaral e 

1Francisco Fausto, tendo a Turma resolvido, unanimemeote não conhecer 
Ida revista. ' ' 
AGRAV OS DE INSTRUME NTO, RELATADOS PELO SR. MINISTRO MANOEL MENDES, AOS 
QUA IS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO. 
PRO CESSO-AI-7989/90.0, TRT da 4a. Região, sendo Agravante Companhia Car 
ris Porto-Ãlegrense (Adv. Levone En9el} e Agravado João Luiz Bandel Pe 
rachi (Adv. Silvana Fâtima de Moura). -
PROCESSO-AI-8024/90.5, TRT da 2a. Região, sendo Agfâva~te Prefeitura Mu 
)Cipal de Cubatao (Adv. Roberto Mehama Khamis) e Agravado Antonio Mar 

tins 'de França. -
PROCESSO- AI-8036/90.3, TRT da 2a. Região, Sendo Agravante Companhia .Si 
derurgi ca Paulista S/A - COSIPA e Agravado ~anoel Antonio Oliveirã 
(Adv. Aline da Costa Monteiro). -
PROCESSO-RR-6 751/89.4, TRT da 5a. Região, s endo Recorrente. Associação 
Ãtletic a Banco do Brasil (Adv. Helvicio Rosa da Costa) e Recorrido A-
droaldo Ferreira dos Santos (Adv, Raimundo Lisboa ) . Foram relator e re 
visor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Josê Luiz Vasconcellos, tendõ 
a Turma resolvido. unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-6953/89.9, TRT da 3a. Re ião, sendo Recorrente Geraldo Amo 
rim Serrano Adv. Marie M. Casasanta e Recorrido Josê Roqui Pereirã 
(Adv. Mauro M. da Silva). Foram relator e revisor os Srs. Ministros An 
tonio Amaral e Josê Luiz Vasconcellos, tendo• Turma resolvido, unani= 
memente, conhecer da re~ista, por violação ao art. 775 da CLT e, no mê 
!to, via de conseqUência, dar-lhe provimento para~ afastada a deser--

çao, determinar a baixa dos autos ao TRT de origem para que julgue o 
recurso ordinârio como entender de direito. Declarou-se impedido o Sr. 
Ministro Manoel Mendes. 
PROCESSO-AI-9896/89.7, TRT da 15a. Região, sendo Agravante Hospital e 
Maternida~e Santo Antonio S/A (Adv. Raul Cardoso) e Agravado Julio da 
Silva Pinto (Adv. Orla11do Ernesto Lucon). Foi relator o Sr. Min'tstro Jo 
sê Luiz vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar prõ 
vimento .ao agravo. ~ -
PROCESSO-RR-6357/89.7, TRT da 9a. Região, sendo Recorrente Mario Celso 
Bilek (Adv. Dalva Dilmara Ribas) e Recorrida ULTRAFERTIL S/A - Indus-
tria e Comêrcio de Fertilizantes (Adv. Teresinha Nogueira). Foram rela 
tore revis or os Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, po r divergên= 
eia , apenas quanto as horas in itinere e, no mêrito, dar-lhe provimen-
to a fim de acrescer ã condenaçao as4nn·as fn ·itinere. 
PROC ESSO-RR-6369/89.5, TRT da 15a. Região, sendo Recorrentes José Qui-
rino Espindola e Outros (Adv. Carlos Adalberto Rodrigues) e Recorrido 
Gui lherme Fon·tana (Adv. Carlos Pinatti). Foram relator e revisor os 
Srs. Ministros Francisco ,Faust o e Antonio Amaral, tendo a Turma resol-
vido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PRDCESS O-AI-10019/89.7, TRT da lOa. Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A (Adv. Leopoldo Miguel Baptista de Sant'Anna) e Agravado Co-
lombo Monteiro de 01 iveira (Adv. Mareio Gontijo). Foi relator o Sr. Mi 
nistro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. 
PROCESSO-RR-6620/89.2, TRT da 2a. Refião, sendo Recorrente Industrias 
Matarazzo de Embalagens S/A (Adv. Mi ton M. de Toledo) e Recorrida So 
nia Maria Maturana (Adv. Ulisses R. de Resende). Foram relator e revi= 
ser os Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, tendo a Turma 
resolvi do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no me 
r ito, negar-lhe provimento. 
PROCES SO-RR-6942/89.8, TRT da 3a. Região, sendo Recorrente Valdo Edno 
do s Reis (Adv. Mar40 Antcrnio de Castro) e Recorrido São Bento Mineração 
S/A (Adv. Francisco de Assis França Neto). Foram relator e revisor os 
Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, tendo a Turma resol-
vido, unanimemente, conhecer da revista, por di vergência e, no mérito, 
dar-lh e provimento para restabelecer a sentença de l.Q grau. Declarou-

e impedido o Sr. Ministro Manoel Mendes. 
PR OCESSO-RR-6956/89.1, TRT da 15a. Região, sendo Recorrente Sindicato 
do s Tràbalhadores nas Industrias Metalurgicas, Mecânicas e de Material 
~l êtrico de Sorocaba (Adv. Eduafdo Surian Matias)· e Recorrida Jaragua 
S/A Industrias Mecâncias (Adv. Virgínia Fanti). Foram relator e revi-
sor os Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, tendo a Turma 
res olvido, unariimemente, conhecer da revista, por divergência e, ~o mê 
rito , dar-lhe provimento a fim de,afastada a carência de ação por ile~ 
gitim idade ativa do Sindicato Autor, determinar o retorno dos autos ã 
JCJ, para que aprecie o pedido,comoentender de direito. 
PROCESSO-RR-7315/89.7, TRT da 8a. Região, sendo RecorrentL METAM - Me 
talurgica Almeida Ltda e Recorridos Edvalda do Nascimento Carvalho e Ou 
tro (Adv. Eliezer Francisco da · S. Cabral). Foram relator e revisor os 
Srs. Ministros Antonio Amaral e José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma 
resolvidd, unanimemente, nio conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-391/90.7, TRT da la. Região, sendo Recorrente BRASDRIL- S~ 
ciedade de Perfuraçoes Ltda (Adv. FernandQ Barreto F. Dias) e Recorri-
do Aloizio Carneiro da Silva (Adv. Valter Bertanha Valadão). Foram re-
lator e revisor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Jos~ Luiz Vasconcel 
los, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. -
PROCESSO-RR-7429/89.4, TRT da 4a. Região, sendo Recorrente Jairo San-
tos Silva Carneiro (Adv. Laci Ughini) e Recorrida Wotan S/A - Mãquinas 
Operatri zes (Adv. Ricardo Jobim de Azevedo). Foram relator e revi ser os 
Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, tendo a Turma resol-

vido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas quan-
to aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento . . 
PROCESSO-RR-402/90.l, TRT da 3a. Região, sendo R~cor rente Hernandes 
Anticorrosao e Pinturas Ltda (Adv. Leila A. Pereira) e Recorrido Gil 
berto Anisio Vieira da Costa (Adv. _Aristides G. de Alencar). Foram re7 
lator e revisor os Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, 
te ndo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Decla-
rou-se impedido o Sr. Ministro Manoel Mendes. · 
PROCESSO-R,R-2809/90.7, TRT da la. Região, sendo Recorrentes Aluisi_o Br! 
sil da Silva e Outros (Adv. Risonete Soares de Souza) e Recorrida Cia, 
Docas do Rio de Janeiro (Adv, Diana Natalino Lima). Foram relator e re 
visor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Francisco Fausto, tendo a TuF 
ma resolvido, unanimeme~te, não conhecer da revista. -
PROCESSO-RR-5845/90.l, TRT da la. Região, sendo Recorrente Josue Tei 
xe ira da Silva (Adv. Joao Batista dos Santos) e Recorr.ida TECHINT -Com 
pa nhia Têcnica Internacional (Ad~. Arthur Eduard o Pugaley Prohman). 'Fõ 
ra m relator e revisor os Srs. Mirtütros Antonio Amaral e Francisco Faus 
to , tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. -
PROCESSO-RR-4621/90.8, TRT da 4a. Re iio, sendo Recorrente Departamen-
to Municipal de guas e Esgotos Adv. Antonio Costa Saraiva) eRecorri-
dos Volmir Mota Gonçalv~s e Outra (Adv. Alceu de Mello Machad~). Foram 
~elator e revisor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Francisco Fausto, 
t~ndo a Turma ~esolvido, unanimemente, conhec~r da revista, por diver-
gencia e, no merito, dar-lhe provimento para que baixem os autos ao 
Tribun al de origem, a fim de que observados os privilegies processuais 
fixados pelo Decreto-lei 779/69, julgue o recurso ordinãrio voluntãrio 
e ex officio da Reclamada. 
PROCESSO-RR-5293/90.2, TRT da 4a. Região, sendo Recorrente Nilton da 
Si lva Bica (Adv. Josê Torres das Neves) e Recorridos Banco Meridional 
do Brasil S/A e Outro (Adv. Flâvio Pedro Binz). Foram relator e revi-
sor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Francisco Fausto, tendo a Turma 
resolv ido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PRO CESSO-RR-5871/90.1 , TRT da la. Região, sendo Recorrentes Construto-
ra Norberto Odebrecht e Outra (Adv. Mareia Lyra Bergamo) e RecorridoJo 
semar Martins de Castro (Adv. Vera Lopes H. de Andrade). Foram relator 
e revisor os Srs. Ministros Antonio Amaral e Francisco Fausto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conh ecer da revista, por violação ao 
art igo 14 da Lei 5.584/70 e, no mêrito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a verba honorâria. 
PROCES SO-RR-569/88.5, TRT da 2a. Região, sendo Recorrente José Bezer-
ra da Silva (Adv. Sêrgio Francisco C, Magalhães) e Recorrida PLANOVA -
Planejamento e Construções Ltda (Adv. Rubens Der ville de O. Allegret-
t i ). Foram relator e revisor os Srs. Ministros Francisco Fausto e Anto 
ni o Amaral, ,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re 
vi sta. 
PROCES SO-RR-6329/89.2, TRT da la. Re tio, sendo Recorrente Baker Inter 
na iona o ras1 q.Jipamentos Ltda Adv. Ivanir Josê Tavares) e RecorridÕ 
Julie Maria Magalhães (Adv. Jorge Ecir Silva ' Soares). Foram relator e 
re visor os Srs. Ministros Francisco Fausto e Antonio Amaral, tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção susci-
tada em contra-razões e pela douta Procuradoria-Geral; unanimemente,co 
nhecer da revista, por violacão do artigo 832 da CLT e, no mérito, viã 
de conseqUência, dar-lhe provimento, a fim de determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem, para que emita juizo explicito sobre a totali 
dade dos temas suscitados no recurso ordinârio. -
AGRAVOS REGIMENTAIS, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL, AOS 
QUA IS A TURMA RESOLVEU, UNA~IMEMENTE, NEGAR PROVIMENT O. 
PROCESSO-AG-AI-5376/39.7, TRT da 15a. Re ião, sendo Agravantes Apare-
c i o Martins e Outro {Adv Carlos Victor Aievedo Silva) e Agravada Com 
panhia Jauense Industrial (Adv. Mârcio Yoshida). 
PROCESSO-AG-AI-9385/89.l TRT da la. Re ião, sendo Agravante Josê Car 
os dos Santos (Adv. Josê Antonio P. Zanini) e Agravado Banco" Itau S/A 

(Adv. Gilberto de Toledo). 
PROCESSO-AG-RR-6734/89.9 TRT da 5a. Re 1ã o, sendo Agravante Nova Ali-
ança S/A (Adv. Jo~e Maria de Souza Andrade) e Agravados Ormindo Gomes 
e Outros (Adv. Adel Carvalho dos Santos). 
PROCESSO-AG-AI-2086/90.7, TRT da 3a. Re ião, sendo Agravante Universi-
dade Federal de Uberlandia (Adv. Jose Maria de Souza Andrade) e Agrava 
r os Helio RodrigÚes Gonzaga e Outros (Adv. Jorge Luiz Pereira). -
AGRAVOS REGIMENTAIS, RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOSE CALIXTO, AOS 
QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE , NEGAR PROVIMENTO. 
PROCESSO-AG-RR-6452/89.6, TRT da 3a. Região, sendo Agravante Minera 
çôes Brasileiras Reunidas S/A (Adv. Victor Russomano Junior) e ~grava: 
do Arlindo Fid11lis Ferreira (Adv. Alceu José.de O. Batista). 

PROCESSO-AG-lm-5050/89 •. 3, TRT da 2a. Região, sendo A9ravante Banco do 
Estado de São Paulo S/A (Adv. Josê Alberto Couto Maciel) e Agravada Elj 
ane Oli~eira da Cruz (Adv. Dinah Fontana). 
PROCESSO-AG-RR-4245/90.3, lRT da 2a. Região, sendo Agravante Compa-
nhia Municipal de TransEortes Coletivos - CMTC (Adv. José Alberto Cou-
to Maciel) e ~gravado Decio Ferreira (Adv. Sid H. Riede l de FigueirE 
do). -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS" RELATADOS PELO SR. MINISTRO ANTONtO AMARAL,AOS 
QUAIS A TURMA RESOLVEU, UNANIMEMENTE, REJEITAR . 
PROCESSO-EO-AG-AI-8827/89~5 TRT da 6a. Re ião, sendo Agravante,ora Em 
oargan e Banco do Brasil S/A Adv. Jose Roberto Rocha) e Agravado Sin 
dicato dos Tr~b~lhadores em Estabelecimentos Bancãrios do Estado de 
Alagoas (Ad v. ftcll ington Calheiros Mendonça). 
PROCESSO-ED-AI-2899/89.9, TRI da 15a. Re ião, sendo Agravante, ora Em 
argan e Maria c'~a Soares Cardoso Adv. Josê Tõrres das Neves) e 

Agravado Comind Por~ir.ipações S/A (Adv. Maria Vilma A. da Silva). 
PROCESSO-ED-AI-9436/89.7, •RT da la. Região, sendo Agravante, ora Em-
bar2ante Banco do Brasil S/A {-A~v. Deusdedit Dias da Rocha) e Agravado 
Jose Maria Teixeir ~ ~ Carva lho-iAdv. Lycurgo Leite Neto). Foi relator 
o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os embargos declaratõrios, para explicitar qu~ a incidência,na 
hipõtese dos Enunciados nQs 5J e 288 afasta as violaçoes legais e con~ 
titucionais apontadas, bem como as indicadas contrariedades aos Enun-
ciados nQs 87 e 97 do TST. 
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PROCESSO-ED-RR-5112 89. l TRT da 15a. Re ião, se'ndo Recorrente, ora Em 
bargante Banco do Brasi S/A dv. Deus edit Dias da Rocha) e Recorri7 
do Diede Antonialli (Adv. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Sr. 
Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco-
lher os embargos declaratõrios, para explicitar que o enquadramento das 
questões veinculadas na revista, nos Enunciados do TST, impede a apre-
ciação do recurso sobre o aspecto da violação legal, e que ainda que 
superado tal obstáculo as violações legais esbarrariam no Enunciado nQ 
221 do TST. 
PROCESSO-EO-RR-3033/87.0, TRT da 4a. Região, sendo Recorrente, ora Em 
bargante Companhia Estadual de Energia Elêtrica - CEEE (Adv. Ivo Evan~ 
gelista de Ãvila) e Recorrido Bernardo Bruxel (Adv. Alino da Costa Mon 
teiro). Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resoT 
do, unanimemente, acolher os embargos declaratõrios, para explicitar T 
que o Regional reconheceu a existência de desvio funcional: Assim, sem 
rever prova, não se pode reconhece r que a hipõtese trata de correção de 
enqtradramento. 
PROCESSO-ED-RR-5155/89.5, TRT da 2a. Região, sendo Recorrente, ora Em 
bargante Antonio Dalosso (Adv. Paulo Eduardo Magaldi Neto) e Recorridã 
Volkswagen do Brasil S/fl, (Adv. Mauro I. C. Imperatori ). Foi relator o 
Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, a-
colher os embargos declaratõrios, para explicitar que a referência fei 
ta ao§ lQ do artigo 20 do' CPC, resulta de erro material, devendo ser 
substituldo pelo§ 2Q do citado dispositivo legal. · 
PROCESSO-ED-RR-6561/88.9, TRT da 5a. Reglão, sen'do Recorrente, ora Em 
bargante Banco do Brasil S/A (Adv. Leoeolào M. Baptista de Sant'Anna)e 
Recorrido George Lacerda May (Adv. Jose T. das Neves). Foi relator o 
Sr. Ministro Antonio Amõral, tendo a Turma resolvido, unanimemente, a-
colher os embargos declaratõrios, para explicitar que o provimento da re 
vista quanto ao tema prescrição foi parcial para mandar ob~ervar i 
prescrição das parcelas anteriores ao biênio e que os §§ 2Q e 3Q do 
art. 153 da Carta Magna de 1967 não renderiam ensejo ao conhecimento de 
revist~- porque não foram malferidos pelo v. decisum regional. 
PROCESSO-ED-AG-RR-457/89.0, TRT da 9a. Região, sendo Agravantes, ora 
Embargantes Banco Bamerindus do Brasil S/A e Outras (Adv. Robinson Ne 
ves Filho) e Agravada Irene Horlat -Fagundes (Adv. Ollmpio Paulo Fi~hoT. 
Foi relator o Sr. Ministro Antonio Amaral, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, acolher os embargos declaratõrios, para declarar que a r~ 
decisão regional, ao deferir o pagamento do salãrio nas proporções das 
horas de trabalho prestadas pelo Empregado, com ba-s-e em norma coletiva 
que previa o salãrio ingresso a todos os empregados, não infringiu o 
artigo 153 , §§ lQ e 2Q da Constituição Federal de 1969, por represen-
tar razoãvel i nterpretação jüdicf al em torno da materia. -
EMBARGOS DECLARATORIOS, RELATADOS PELO SR. MINISTRO ' Josr CALIXTO , Aos -
QUAIS A TURMA RESOLVE~, UNANIMEMENTE, REJEITAR. _ 
PROCESSO-ED-RR-5059/89.9, TRT da 2a. Região, sendo Recorrente, ora Em 
bargante Banco Bamerindu~ do Brasil S/A (Adv. Cristiana Rodrigues Gu~ 
tijo) e Recorrida Elaine de Souza Meneghetti (Adv. Everaldo J. Faria). 
PROCESSO-EO-RR-6385/89.2, TRT da 2a. Reglão, sendo Recorrente, ora Em 
bargante CQmpanh1a de Saneamento Bas1co do Estado de São Paulo-SABESP-
(Adv. Maria Cristina Paixão Côrtes) e Recorrido .Francisco de Assis Viei 
ra (Adv. Francisco A. - dos --Santos). -
PROCESSO-ED-AG-RR-5271/88.0, TRT da la. Região, sendo Agravante, ora 
Embargante Companhia ~e Cigarros Souza Cruz (Adv. Josi Maria de Souza 
Andrade) e Agravado Daniel da Costa Menezes (Adv. Alino da Costa Mon-
te iro). 
PROCESSO-Eó-RR-2740/87.0, TRT da 4a. Região, sendo Reco rrentes, ora E~ 
bargantes Manoel Deodoro da Fonseca e Ou tro s (Adv . Pedro Luiz Leão Vel 
loso Ebert) e Recorrida Companhia Estadual de Energia Elêtrica - CEE! 
(Adv. Ivo Evang elista 6e Ãvila). 
PROCESSO-ED- AI -663/90 .5, TRT da 3a. Região, sendo Agravante,ora Embar-
gante Banco do Brasil S/A (Adv. Jose Roberto Rocha) e Agravado Sindica 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancãriqs do Rio Grande do Norte 
(Adv. Marcos Venltfus S. de Oliveira). 
Encerrou-se a Sessão ãs dezoito horas do dia dezoito, tendo sido esgo 
tada a 'Ptuta. E, para constar, . lavrei a presente ATA, que vai assinadi 
pelo Sr. Ministro-Pres i dente, e por mim subscrita, aos dezoito dias do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos .e noventa. 
MINISTRO JOS~ LUIZ VASCONCELLOS 

Presidente da Turma 
MARIO DE A. M- PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N!! 9. 188 , DE 14 DE FEVERE"'O DR 1991. 

o ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MUa . ...... -_ ,...;;SIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que ll~e .são confe - · -. s pelo ar •• & " <:isa XXXI, 
do Regimento Interno, e tendo em vista a deci~ão do r .ária, tomada em Sessão de 14 
FEV - 91, 

REMOVE, com direito à percepçao das vantagens pr~--­

Áuditora Substituta ELI RIBEIRO DE BRIITO, da Auditoria da 12! CJ,_ 
da 9~ CJM. 

~ m lei, a Juíza-
· -: a Auditoria 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

.Pauta de Julgamentos 

PAUTA Ng 008 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APEL..~ÇÃO ne 45.898-0 -,Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Paulo Cesar Cataldo. AdvsDrs Orlando Mara de Barros e 
Aile Dias d e Carvalho. 
- APELAÇAO ne 46.033-0 - Rel;itor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
Rev isor M~nistro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Adv Dr Reinal-
do Silva Coelho. 
- APELAÇÃO ne 46.257-0 - Relator Ministro Paulo Cesar Cataldo. Reviso~ 
Ministro Cherubim Rosa Filho. Adv! Dr! Ivone Cerqueira de Carvalho. 
- APELAÇAO ne 46.270-8 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Ariosvaldo de Gois 
Costa Homem 
- SESSÃO ESTRAORDIN.ÃRIA - Convocaçao 
O Tribunal realizará Sessao Extraordinária no dia 27 do corrente,quar-
ta-feira, com início às 13:30 horas. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em v ista, espec'ialmente, o disposto no Decreto 2.386 , 
de 18 de dezembro de 19B7, resolve: 
N9 44 - Designar ' o Doutor RAIMUNDO FRANCISCO RIBEIRO DE BONIS, Pro-
curador da República de 10 Categoria, para, no período de D4 de feve-
reiro a 02 de março de 1991, exercer funções de Subprocurador-Geral .da 
República junto ao Superior Tribunal de Justiça, com atuação em proces 
sos da competência da 60 Turma, em vaga decorrente do afastamento do 
Dc•.itor Hezick Muzzi Filho, em gozo de férias. 

N9 45 - Designar o Doutor RONALDO BOMFIM SANTOS, Procurador da Repú-
blica de 10 Categoria, para, no período de 08 de fevereiro a 08 de 
abril de 1991, exercer funções de Subprocurador-Geral da' República jun 
to ao Superior Tribunal de Justiça, com atuação em processos da compe~ 
tência da lO e 21 Turmas, em vaga decorrente do afastamento do Doutor 
Sylvio Fiorêncio, em gozo de licença especial . 

N9 46 - Designar a Doutora LEDA MARIA SOARES JAROT, Procuradora da 
República de li Categoria, para, no período de lO de fevereiro a lO de 
abril de 1991, exercer funções de Subprocuradora-Geral da Repúblicaju~ 
to ao Superior Tribunal de Justiça, com atuação em processos da compe-
tência da li e 21 Turmas, em vaga decorrente do afastamento do Doutor 
Miguel Frauzino Pereira, em gozo de licença especial. 

N9 47 - Designar a Doutora MARIA DA GLÕRIA FERREIRA TAMBR, Procura-
dora da República de li Categoria, para, no período de 10 de feverei 
ro a 02 de março de 1991, exercer funções de Subprocuradora-Geral dã 
República junto ao Superior Tribunal de Justiça, com atuação em pro- , 
cessos da competência da li e 21 Turmas, em vaga decorrente ~o afast~ 

- mento do Doutor João Leoni Taveira, em gozo de férias. 

N9 48 - Designar a · Doutora MARIA ALZIRA DE ALMEIDA MARTIRS, Procur~ 
dora da República de li Categoria, para, no período de lO de feverei-
ro a 02 de março de 1991, exercer funções de Subprocuradora-Geral da 
República, com atuação em processos da competência do Supremo Tribu-
nal, em vaga decorrente do afastamento do Doutor José Rodrigues Fer 
reira, em gozo de férias. 

N9 49 - Designar o Doutor PAULO DE TARSO BRAZ LUCAS, Procurador da 
República de li Categoria, para, no período de 10 de fevereiro a 02 
de março de 1991, exercer funções de Subprocurador-Geral da Repúbli-
ca, com atuação em processos da competência do Supremo Tribunal Fe-
deral, em vaga decorrente do afastamento do Doutor Claudio Lemos Fon 
teles, em gozo de férias. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

PORTARIAS DE 18 DE FEVEREIRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÕBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 
N9 53 - Dispensar, a pedido, o Doutor HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO, 
Procurador da República de 11 Categoria, das funções de representante 
judicial da União junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 101 Região 
e ao Tribunal Superior do Trabalho. 


